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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-CPL/FMS-SEMSA/PMVJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07032023/004-GAB-FMS/SEMSA/PMVJ 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade Orçamentária do MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO 

JARI/AP, inscrito no CNPJ nº 12.456.167-0001-40, neste ato representado pelo Sr. Paulo Sérgio 

Pinheiro Dias, torna público a presente licitação para REGISTRO DE PREÇO, TIPO MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E DERIVADOS 

DE PETROLEO (GASOLINA, DIESEL E LUBRIFICANTES) conforme as regras estabelecidas neste 

termo de referência anexo II deste Edital. 

Será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas no Edital 
do Pregão em epígrafe. 

Modo de disputa: ABERTO. 

Tipo: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM. 

O critério de julgamento adotado será: Registro de Preço. 

PLATAFORMA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

LOCAL: Plataforma Licitações On-line www.licitanet.com.br. 

E-mails: contato@licitanet.com.br. 

O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no Portal de Transparência do Município  
www.vitoriadojariap.com.br e site da realização do pregão eletrônico www.licitanet.com.br. 

OBS.: Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: (Suporte aos Fornecedores) WHATSAPP 
(34) 25126508 / (34) 3014-6633. 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Secretaria municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de vitória do Jari-AP, 

com sede na rua Pedro Ladislau, nº 1135, Bairro Prainha, Departamento de licitações-SEMSA. 

Secretário de Saúde: Paulo Sergio Pinheiro Dias 

Pregoeira: Izabela Cintia Freitas Martins 

  Equipe de Apoio: Ávila dos Santos Soares, Elizandra de Silva Brito 

1. DO OBJETO 

Inicio do cadastro das Propostas 22/05/2023  09hrs00min 

Abertura do Encerramento: 25/05/2023 08hrs59min 

Início da fase competitiva: 25/05/2023 Automática pelo Sistema 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
http://www.vitoriadojariap.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-CPL-FMS/SEMSA/PMVJ DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 07032023/004-GAB/FMS/SEMSA/PMVJ, REGISTRO DE PREÇO, TIPO 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E 

DERIVADOS DE PETROLEO (GASOLINA, DIESEL E LUBRIFICANTES) COM ABASTECIMENTO DE 

FORMA PARCELADO PARA ATENDER VEÍCULOS (RODOVIÁRIOS E AQUAVIÁRIOS), 

EQUIPAMENTOS (MAQUINARIO (QUEIMA DE MATERIAL PERFURANTE E OUTROS), NO 

APOIO ADMINISTRATIVO, CAMPO E AÇÕES PROGRAMADS E EMERGENCIAIS DA  ATENÇÃO 

BASICA E VIGILANCIA EM SAÚDE, DA SEMSA, ZONA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO DE 

VITÓRIA DO JARI-AP, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, DE ACORDO COM AS  CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA.   

Constitui objeto desta licitação o: 

1.1 Os quantitativos totais expressos no Anexo II, deste edital, são estimativos e representam 
a previsão da Secretaria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 

1.3  RECURSOS FINANCEIROS: 

1.3.1 Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, não há previsão de dotação orçamentária. 
Cada órgão ou entidade, quando vier aderir a futura Ata de Registro de Preços, informará a 
dotação orçamentária a ser utilizada no momento da contratação. 

1.3.2 O valor estimado orçado para este processo é de R$ 830.495,83(oitocentos e trinta mil 
quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos). Este baseia-se na média prevista 
no Mapa de Preços deste processo, menos o percentual mínimo de desconto de onde deverão 
partir os lances propostas pelas empresas participantes que é de 0,5%. 

1.4 DO PREGOEIRO(A): 

1.4.1 Caberá ao pregoeiro (a), em especial: 

1.4.2 Conduzir a sessão publica  

1.4.3 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de pode requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

1.4.4 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

1.4.5 Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

1.4.6 Verificar e julgar as condições de habilitação; 

1.4.7 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

1.4.8 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminha-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

1.4.9 Indicar o vencedor do certame; 

1.4.10 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
à autoridade competente e propor a sua Homologação.  

1.4.11 O pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do Órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.   



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DO MUNICIPIO DE VITORIA DO JARI   

COMISSÃO DE LICITAÇÃO FMS-SEMSA 

 

               COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO FMS/SEMSA | ENDEREÇO: 

RUA PEDRO LADISLAU, Nº 1135, BAIRRO PRAINHA. CNPJ: 12456167/0001-40 
EMAIL: cplsemsa21.24@gmail.com 

 

3 

1.5 DA MODIFICAÇÃO DO EDITAL  

1.5.1 Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 
para divulgação do texto Original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afeta a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes. 

1.6 ESCLARECIMENTOS  

1.6.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a 
Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital. 

1.6.2 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data do recebimento do pedido. 

1.6.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

1.7 IMPUGNAÇÃO 

1.7.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 

1.7.2 A impugnação não possui efeitos suspensivos e caberá a pregoeira, auxiliada pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e anexo, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado da data do recebimento da impugnação. 

1.7.3 A convessão de efeitos suspensivos à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

1.7.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicado uma nova data para 
realização do certame. 

2. PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO ELETRÔNICO: 

2.1 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 
Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br  

2.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Saúde de Vitória do Jari, em nenhum caso, responsável por eles. O licitante também 
é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
ou pela sua eventual desconexão. 

2.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet. 

2.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br  

2.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Jari, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que, por terceiros. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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2.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas 
nos seguintes casos: 

a) empresas que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e impedidas para licitar ou 
contratar por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados, 
sendo verificada tal restrição no site: www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  

b) empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou 
em dissolução ou em liquidação; 

 c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladas, coligadas ou subsidirários entre si;  

2.8 A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis. 

 2.9 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

2.10 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. 
Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da 
proposta de preços. 

2.11 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

2.12 O contratado deverá manter, durante toda a sua vigência, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.13 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem 
como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 
adequados. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br  

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

3.3 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2 O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://licitanet.com.br/
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4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6 Os documentos que compõem A PROPOSTA E A HABILITAÇÃO do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

4.7 Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, a licitante concorda especificamente 
com as seguintes condições: 

4.7.1 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes do Anexo 
II– Termo de Referência; 

4.7.2 Para que seja verificada a conformidade das especificações do objeto da proposta 
enviada pelo licitante com o objeto desta licitação, a proposta deverá ser detalhada contendo: 
especificação do objeto, com seu respectivo valor individualizado. 

4.7.3 O valor do serviço ou produto ofertado pela licitante será de sua exclusiva e total 
responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL NA PLATAFORMA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta no sistema eletrônico, o sistema irá disponibilizar 
uma planilha para o preenchimento dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Modelo; 

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.5 Em se tratando de serviços, poderá o licitante inserir a palavra SERVIÇOS no campo 
marca/modelo, não sendo motivo para desclassificação à falta dela. 

5.1.5 - Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br não poderá 
conter nenhum tipo de informação (Logomarca, CNPJ, nome do (a) representante, telefone, 
endereço) que identifique à interessada, sob pena de desclassificação na participação do 
certame licitatório. 

5.1.6 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública. 

5.2 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

5.2.1 A Proposta de preço só será disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. Conforme menciona o subitem 4.6. 

5.2.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.2.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.2.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 5.2.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

http://www.licitanet.com.br/
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5.2.6 A proposta deverá ser digitada ou impressa, sem alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas; com todas as folhas rubricadas, exceto a última, que deve ser assinada pelo 
representante legal da empresa, e dela devem constar: 

5.2.7 Razão social do proponente, endereço, CNPJ, número da conta corrente, Agência e 
respectivo banco e, se possuir número de telefone e endereço eletrônico (e-mail). 

5.2.8 Declaração de que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como fretes, 
seguros, taxas, impostos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado. 

5.2.9 As propostas deverão conter, ainda, a indicação da marca dos itens, sendo que a 
ausência destas informações poderá acarretar a desclassificação do licitante. 

5.2.10 Ocorrendo diferenças entre as especificações dos objetos licitados descritas no presente 
Edital e a descrição publicada no sistema eletrônico LICITANET, prevalecerão as constantes deste 
Edital. 

5.2.11 O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa proponente deverá ser o 
mesmo da que efetivamente fornecerá os produtos/materiais objetos da presente licitação. 

5.2.12 O preenchimento da proposta deverá conter: 

5.2.13 Valor unitário e total do item; 

5.2.14 Marca dos itens. 

5.2.15 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

5.2.16 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “PROPOSTA INICIAL” do sistema, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

5.2.17 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
então DESCLASSIFICARÁ. 

5.2.18 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES 
E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS.  

6.1 No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública em seguida 
ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https://licitanet.com.br  conforme Edital. 

6.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.3 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances de cada ITEM, 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,75 (setenta e cinco) centavos.  

6.5 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.6 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://licitanet.com.br/
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6.7 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.8 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  

6.10 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.11 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALOR POR ITEM, 
com no máximo 02 (duas) CASAS DECIMAIS, considerando as quantidades constantes no ANEXO 
II – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 
exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 
licitante permaneça inerte. 

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 

6.14 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

6.15 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do lote/item; 

6.16 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 

6.17 A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados; 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação no site https://licitanet.com.br  

6.19 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

6.20 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 
de preços; 

6.21 Em relação a lotes NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. 
O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

https://licitanet.com.br/
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6.22 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
a proposta mais bem classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

6.23 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

6.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.26 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

6.27 O disposto no item 7.6.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação 

6.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

6.29 Encerrada a fase de lances e negociação quanto, a pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  

7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 São exigidos os seguintes documentos de habilitação abaixo discriminados.  

7.2 Todos os documentos deveram ser apresentados na ordem deste edital. 

7.2.3 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.2.4 Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário); 

7.2.5 Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo; 
7.2.6 Procuração dos respectivos representantes nas licitações; 
7.2.7 Documentos dos Sócios; 
7.2.8 Documentos do Representante Legal; 
7.2.9 Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras que 

funcionam no Brasil). 

8  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

8.1 Inscrição no Sicaf 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DO MUNICIPIO DE VITORIA DO JARI   

COMISSÃO DE LICITAÇÃO FMS-SEMSA 

 

               COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO FMS/SEMSA | ENDEREÇO: 

RUA PEDRO LADISLAU, Nº 1135, BAIRRO PRAINHA. CNPJ: 12456167/0001-40 
EMAIL: cplsemsa21.24@gmail.com 

 

9 

8.2 Cartão de CNPJ;  
8.3  Inscrição Estadual; 
8.4  Inscrição Municipal;  
8.5  Certidão negativa de débitos Federais; 
8.6  Certidão negativa de débitos Estaduais; 
8.7  Certidão negativa de débitos Municipais; 
8.8  Certidão negativa de débitos Trabalhista; 
8.9  Certidão negativa de débitos do FGTS; 
8.10 Certidão negativa de falência e concordata  
9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
9.1 Balanço patrimonial do último exercício social, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.2 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta 
e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente. 

9.3 Comprovação de PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. 

9.4 termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; 
9.5 Assinado pelo contador e representante legal da empresa; 
10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 O licitante deverá apresenta 

10.2 Atestado de Aptidão Técnica, para comprovar a sua efetiva execução, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom e regular fornecimento de bens 
similares ao objeto deste Termo de Referência, em condições compatíveis de quantidade e 
prazos. 

a) A empresa deverá apresentar mais de um atestado de capacidade técnica a 
fim de comprovar 15% (porcento) a sua aptidão para a execução do objeto da 
licitação. 

b) Registro do estabelecimento na Agência Nacional do Petróleo-ANP, de acordo 
com a Portaria 116/2000/ANP, informando a bandeira da Distribuidora. 

11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1 A Pregoeira convocar o licitante para enviar documento digital complementar (proposta 
adequada), por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

11.2 Para aceitabilidade da proposta, o (a) licitante que ofertou o menor preço deverá 
formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta digitalizada, em 
conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital. 

11.3 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findar o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira. 

11.4 após o encerramento do prazo de 2 (duas) horas para envio da proposta final adequada, 
a pregoeira solicitará para os licitantes verificar na sua plataforma a opção disponibilizada 
para assinatura final da proposta.  

11.5 O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 
exigências contidas no Edital e seus anexos. 
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11.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente 
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de 
lances. 

11.7 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.8 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

11.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita;  

12- DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

12.1.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 12.1.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

12.1.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.1.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.1.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.3 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

13.1.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.1.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
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14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.3 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, 
quando houver recurso, pela autoridade competente.  

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 – Homologado o resultado da licitação, será celebrada a ata de Registro de Preços, que 
firmará o compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação. 

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de  sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 
será excluído, sem prejuízo das penalidades estipulados no item 12.2 deste edital. 

15.4 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive 
autorizado a firmar em seu nome a assinatura da referida Ata. A efetivação da Ata de Registro 
de Preços dar-se-á no recinto da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Pedro 
Ladislau, Nº 1135, Bairro Prainha, Vitória do Jari-AP.  

15.5 - Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento que aqui se trata, guardem 
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

15.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16 - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

16.1 Atas poderão ser recomposto mediante o “reequilíbrio econômico-financeiro” (art. 65, II, 
alínea “d”, da Lei 8.666/93). 

17- DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 conforme o TERMO DE REFERENCIA ANEXO ll. 

18– DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LICITANTE(S) REGISTRADOS.  

18.1 – Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários o 
fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

18.1.1 - Assinar a Ata de Registro de Preços; 

18.1.2 - Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

18.1.3 - Entregar os bens ou executar os serviços no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo 
de Referência – Anexo II, deste Edital; 
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18.1.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Edital 
e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados ou da execução de serviços; 

18.1.5 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Secretaria ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

18.1.6 - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicas; 

18.1.7 - Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
e seus Anexos; 

18.1.8 - Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente 
na regularidade do fornecimento. 

18.1.9 – As determinações aqui não expressas como obrigação da empresa registrada, poderão 
estar contidas no Termo de Referencia deste edital (anexo II) e deverão ser cumpridas de acordo 
com o descrito no mesmo.  

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

19.1 Efetuar os pagamentos correspondentes ás faturas emitidas dentro do prazo legal; 

19.2 Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e as obrigações assumidas 

pela contratada, notificando-a sobre inadimplementos contratuais e imperfeições, bem como 

atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva entrega do material, inclusive sua montagem e instalação, 

quando necessário, por meio de representante especialmente designado pela Administração; 

19.3 No caso de descumprimento dos compromissos assumidos pela CONTRATADA, comunicar a 

Comissão Permanente de Ética e Disciplina nas Licitações e Contratos — CED/LC, nos termos do 

Artigo 8° da Lei n° 2442 de 28 de maio de 2019; 

19.4 Fornecer as informações necessárias e adequadas para cumprimento das obrigações 

contratuais; 

19.5 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, 

aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência; 

19.6 Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha 

e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar os locais onde será entregue o objeto 

deste Termo de Referência; 

19.7 Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança 

da entrega dos materiais caso haja incorreções nos documentos recebidos, os mesmos serão 

devolvidos à CONTRATADA para as devidas correções e, devolvidos à CONTRATANTE para 

análise, ateste e pagamento; 

19.8 Rejeitar, no todo ou em parte o material fornecido em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA notificando por escrito quaisquer irregularidades encontradas nos 

produtos fornecidos. 

20 – CONDIÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

20.1 Conforme o TERMO DE REFERENCIA ANEXO ll.  



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DO MUNICIPIO DE VITORIA DO JARI   

COMISSÃO DE LICITAÇÃO FMS-SEMSA 

 

               COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO FMS/SEMSA | ENDEREÇO: 

RUA PEDRO LADISLAU, Nº 1135, BAIRRO PRAINHA. CNPJ: 12456167/0001-40 
EMAIL: cplsemsa21.24@gmail.com 

 

13 

21 – DO PAGAMENTO  

21.1 - O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, após a aprovação da nota fiscal, 

sem rasuras ou emendas, que deverá ser encaminhada em nome do Fundo Municipal de Saúde 

de Vitória do Jari, com o fornecimento do objeto discriminado, após a atestação do setor 

competente. 

22 – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

22.1 – A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos 
limites previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, 
nos termos do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 

23 - DAS PENALIDADES:  

23.1- Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estado e Municípios, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas neste Instrumento e das demais cominações 

referidas no Art. 87, IV da Lei nº 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 

defesa, a licitante que:  

a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital;  

b) no prazo determinado, não retirar a Nota de Empenho;  

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;  

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo;  

e) não mantiver a proposta, injustificadamente;  

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo;  

h) cometer fraude fiscal.  

23.2.  A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, conforme dimensionamento abaixo, garantido o exercício 

de prévia e ampla defesa: 

a) – advertência; 

b) - multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente; 

c) - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial 

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

24.4 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 
e penais cabíveis. 

24.5 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 

24.6 As decisões da Pregoeira serão publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas 
no portal de transparência: https://www.vitoriadojari.com.br 

24.7 Para atender a seus interesses, a Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde de Vitória do Jari-AP, poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal 
n 8.666/93. 

24.8 A Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Jari poderá 
prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 

24.9 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca Vitória do Jari-AP.  

24.10 O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação 

24.11 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Vitória do Jari, Estado do Amapá. 

Vitória do Jari /AP, 12 de maio de 2023. 

 
IZABELA CINTIA FREITAS MARTINS 
Portaria nº 227/2023-GAB/PMVJ 

PREGOEIRA/SEMSA 
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ANEXO I 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

(UMA ATA PARA CADA FORNECEDOR) 
   

Nº DA ATA  XX/2023/FMS/SEMSA/PMVJ 

PROCESSO n.º XXXX/0XX-FMS/SEMSA/PMVJ 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º XXX/2022 – CPL/FMS/SEMSA/PMVJ 

VALIDADE: 12 (doze) meses 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade Orçamentária do MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO JARI/AP, 
inscrito no CNPJ nº 12.456.167-0001-40, com sede na Pedro Ladislau da Silveira, nº 1135, Bairro 
Prainha, Vitória do Jari - AP, representada neste ato pelo Secretário de Saúde, o Senhor PAULO 
SÉRGIO PINHEIRO DIAS, ORGÃO GERENCIADOR e do outro lado a EMPRESA XXXXXXXXX- 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX, com sede rua: XXXXXX, Nº: XXXX – bairro  XXXXX cidade de 
XXXXXXXXXXXXXX, adjudicatária do fornecimento abaixo indicado no PROCESSO nº 
XXXXXXXXX2/XXX-GAB-FMS/SEMSA/PMVJ, PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)  nº  XXX/2022- 
CPLCSO/SEMSA/PMVJ, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXX, portador da CI nº XXXX, 
CPF nº. XXXXXXXXX, DORAVANTE DENOMINADA DETENTOR DA ATA, têm entre si, justo e 
avançado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento de 
materiais, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013 e nº 5.450/2005, 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 em face da Licitação nº XXXX/2022- 
CPL/FMS/SEMSA/PMVJ, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica – SRP, registrar os preços 
da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

O objeto desta Ata é o Registro dos Preços para eventual contratação de empresa para 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Empresa Registrada: XXXXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

Endereço: RUA: XXXXXX, Nº: XXXX – BAIRRO: XXXXXXXXX 

Cidade: XXXXXX 

 

MACAPÁ 

  UF: XXX 

 

 

 

 

Telefone: 96 9157-7484 E-mail: XXXXXXXXXXX  

Banco: XXXX Agência:                     XXXX Conta Corrente:  XXXX 

DESCRIÇÃO DOS ITENS ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS 

 

3. DA VALIDADE DA ATA 
  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua 
publicação no Diário Oficial da União e/ou do município. 

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada a Secretaria Municipal de Saúde de 
Vitória do Jari 

4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgãos 
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interessados, desde que autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do 
Jari/Comissão Permanente de Licitação. 

4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória do Jari, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, mediante Autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços. 

5.  DO CANCELAMENTO 

5.1 O DETENTOR DA ATA terá seu registro cancelado pelo ORGÃO GERENCIADOR, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo máximo de 03       
 dias úteis, contados da comunicação efetivada pelo ORGÃO GERENCADOR, sem 

justificativa   

 aceitável 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àquele praticado no mercado; e 
d)  estiverem presentes razões de interesse público.  

5.2 PARAGRAFO PRIMEIRO. O DETENTOR DA ATA poderá requisitar, por 

escrito, o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes 

de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

6  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 Conforme o TR 

7 DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 
7.1 Conforme o TR 

8 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
8.1 A Contratada que incorram nas faltas referidas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal 

nº 8.666/93, bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente aplicam-se, segundo a 
natureza e gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que 
vierem a substituí-la;  

8.2  A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou 
instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item 
anterior, a multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatório em firmar o contrato ou retirar a 

nota de empenho, dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valoda 

parte do fornecimento não realizado; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

8.3 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e 

a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

FMS ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9 DO FORO 
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9.1 O Foro da Comarca de Vitória do Jari, Estado do Amapá é o competente para dirimir 
eventuais questões resultantes desta Ata ou de sua interpretação, com renúncia a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1 As despesas decorrentes da contratação, correrão à conta dos recursos da seguinte 
Dotação Orçamentária, do Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Jari- FMSVJ, cujos 
programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão da respectiva Nota 
de Empenho. 
 

UNID. ORÇAMENTARIA:   

FUNÇÃO:   

PROG. DE TRABALHO:   

AÇÃO:   

NAT. DE DESPESA:   

FONTE:   

 
11  FISCALIZAÇÃO 
 
11.1 O Conforme o TR 

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

                                                                                 Vitoria do Jari-AP, XX de XXXX de 2023 
 
 

                                           ____________________________________ 
EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ Nº  
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

1. DO OBJETO:  

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E DERIVADOS DE PETROLEO (GASOLINA, DIESEL E LUBRIFICANTE), 

COM ABASTECIMENTO DE FORMA PARCELADO PARA ATENDER VEÍCULOS (RODOVIÁRIO E 

AQUAVIÁRIO), EQUIPAMENTOS  (MAQUINARIO PRO-FOG, UBV COSTAL E GERADOR DE 

ENERGIA), E INCINERAÇÃO (QUEIMA DE MATERIAL PERFURANTE E OUTROS), NO APOIO 

ADMINISTRATIVO, CAMPO E AÇÕES PROGRAMADAS E EMERGENCIAIS DA ATENÇÃO BASICA E 

VIGILANCIA EM SAUDE, DA SEMSA, NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO, para o 

exercício de 2023, de acordo com as condições e especificações estabelecidas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

A contratação de empresa para fornecimento de combustíveis e lubrificantes para os veículos 

oficiais da frota da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do Jari, se faz necessária para o 

cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas, através de coordenações, 

departamentos e setores de suma importância ao apoio de campo, ações e campanhas 

programadas e emergenciais no âmbito do município. 

A nova gestão da SEMSA, busca garantir através da Atenção Básica e Vigilância em Saúde do 

FMSVJ, a objetividade de manter a frota de veículos rodoviários e aquaviários, equipamentos e 

outros em perfeito condições de uso, proporcionando assim aos seus usuários e servidores a 

possibilidade de melhor atendimento e desempenho de suas atividades diárias e 

consequentemente maior qualidade dos serviços realizados pela frota oficial da SEMSA. 

A fixação da área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável que 

o posto seja na região, em Vitória do Jari ou Laranjal do Jari, Estado do Amapá ou município de 

fronteira, no caso Almeirim (Distrito de Monte Dourado), Estado do Pará, evitando prejuízos 

econômicos, sendo que posto seja preferencialmente no Município de Vitoria do Jari, visto que a 

SEMSA não possui local apropriado para fazer o armazenamento de combustíveis, e as diversas 

situações emergenciais que podem vim a surgir exigindo uma ação rápida por parte desta 

secretaria. Sua localização em distância não seja superior a 30 km (trinta quilômetros), 

encarecendo o custo final da contratação, ensejando também a perda de tempo em relação no 

abastecimento quando emergenciais aos veículos de uso continuo e emergente. 

Quanto ao critério de julgamento de maior percentual de desconto, será levado em consideração 

o preço médio dos combustíveis realizados na nossa região (Estado do Amapá e Pará), anunciado 

pela ANP, bem como realizar pesquisa de mercado com o objetivo de apurar a média de preço 

dos produtos a serem fornecidos. Espera-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a 

Administração, melhor alocamento dos recursos públicos, sendo fator indispensável à boa gestão 

administrativa; 

APROVO o competente Termo de 

Referência e autorizo a abertura de 

processo administrativo para abertura de 

licitação para aquisição do objeto, de 

acordo com a Lei vigente. 

 

Em: ______/______/_______ 

 

______________________________ 

PAULO SERGIO PINHEIRO DIAS 

Secretário Municipal de Saúde  
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A contratação de empresa para o funcionamento de combustíveis e lubrificantes para a frota de 

veículos, terá como objetivo atender todos os veículos da Secretaria Municipal de Saúde e os 

demais que venham a ser adquiridos, incorporados ou locados. 

A presente aquisição visa garantir o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde e suas 

coordenações, departamentos e setores de execução, principalmente da Atenção Básica e 

Vigilância em Saúde, proporcionando assim aos seus servidores, possibilidades de atendimento e 

melhor desempenho de suas atividades diárias e consequentemente maior qualidade nos serviços.   

Quanto ao transporte de combustível ficará um veículo tipo Pick-Up, modelo L200 Triton, marca 

Mitsubishi, no apoio para o transporte do combustível que será acondicionados em tambores 

plásticos resistentes para uso exclusivo de material inflamável com capacidade de até 200 litros, 

até o percurso final em Vitória do Jari/AP; após o transporte será entregue ao responsável do 

almoxarifado do DCMP, para abastecimento de veículos da frota que ficam dando suporte 

integral dentro do âmbito do município, tanto na área rural como urbana; quanto aos veículos de 

apoio administrativo, campo e ambulâncias que se deslocam em casos de emergência e a serviço 

da SEMSA até Laranjal do Jarí ou na capital em Macapá, será abastecido no posto de 

abastecimento da empresa contratada.  

Quanto ao critério de julgamento de menor preço, será levado em consideração o preço médio 

dos combustíveis realizados na nossa região (Estado do Amapá e Pará), anunciado pela ANP, 

bem como realizar pesquisa de mercado com o objetivo de apurar a média de preço dos produtos 

a serem fornecidos. Espera-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração, 

melhor alocamento dos recursos públicos, sendo fator indispensável à boa gestão administrativa; 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

COMBUSTIVEIS E DERIVADO DE PETRÓLEO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 

01 
Gasolina comum – o combustível deverá estar de acordo com as 

diretrizes e normas previstas pela ANP. 
Lt. 45.000 

02 
Óleo diesel BS 500 – o combustível deverá estar de acordo com 

as diretrizes e normas previstas pela ANP. 
Lt. 15.000 

03 
Óleo diesel S 10 – o combustível deverá estar de acordo com as 

diretrizes e normas previstas pela ANP 
Lt. 60.000 

04 

Óleo lubrificante 2T 1 litro – frasco em plástico, o produto deverá 

estar de acordo com as diretrizes e normas previstas pela ANP. Und. 1.000 

 

4. FROTA DE VEICULOS, EQUIPAMENTOS E OUTROS: 

4.1 – ATENÇÃO BÁSICA. 

VEICULOS RODOVIARIOS 

ITEM MARCA MODELO PLACA  COMBUSTIVEL 

01 MITSUBISHI L200 – TRITON SPORT QLS0179  

 

 

 

DIESEL S10 

02 MITSUBISHI L200 – TRITON SPORT QLS0180 

03 MITSUBISHI L200 – TRITON SPORT QLQ2097 

04 MITSUBISHI L200 – TRITON SPORT QLR4975 

05 MITSUBISHI L200 – TRITON NEM1132 

06 CHEVROLET PICK-UP AMBULANCIA NEY5127 

07 RENAULT VAN AMBULANCIA S/ PLACA 
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08 RENAULT VAN AMBULANCIA S/ PLACA 

09 RENAULT VAN AMBULANCIA – 

UTI 

GFH7H07 

10 RENAULT VAN PASSAGEIRO S/PLACA 

11 RENAULT KWID ZEN QLR9654 GASOLINA 

VEICULOS AQUAVIARIOS 

12 YAMAHA – 40 HP LANCHA MOTOR – 

L/M 

L/M – 0001 

GASOLINA 

13 YAMAHA – 40 HP LANCHA MOTOR – 

L/M 

(*) LOCADA 

14 YAMAHA – 40 HP LANCHA MOTOR – 

L/M 

(*) LOCADA 

15 YAMAHA – 40 HP LANCHA MOTOR – 

L/M 

(*) LOCADA 

16 YANMAR – BM230 BARCO MOTOR – 

B/M 

(*) LOCADO DIESEL BS500 

EQUIPAMENTOS 

17 MWM GERADOR DE 

ENERGIA 

G/E DIESEL BS500 

(*) – 04 (quatro) veículos aquaviários locados para Atenção Básica – 01 (um) B/M e 03 (três) 

L/M, a serviço nos percursos entre os Distritos de Jarilândia, Marajó e São João do Cajari até a 

sede do município. 

 

4.2 – VIGILÂNCIA EM SAÙDE. 

VEICULOS RODOVIARIOS 

ITEM MARCA MODELO PLACA  COMBUSTIVEL 

18 MITSUBISHI L200 TRITON QLR4974 DIESEL S10 

19 HONDA MOTOCICLETA XLR S/ PLACA 

GASOLINA 
20 YAMAHA  MOTOCICLETA CL S/ PLACA 

21 YAMAHA MOTOCICLETA CL S/ PLACA 

22 KPS MOTOCICLETA CRZ S/ PLACA 

VEICULOS AQUAVIARIOS 

23 YAMAHA LANCHA MOTOR – 

L/M 

L/M – 0003 

GASOLINA 
24 YAMAHA LANCHA MOTOR – 

L/M 

(*) LOCADA 

EQUIPAMENTOS  
25 EQUIPAMENTO PRO-FOG MAQUINARIO DIESEL BS500 / 

26 EQUIPAMENTO UBV COSTAL MAQUINARIO GASOLINA 

OUTROS 

27 INCINERAÇÃO 
QUEIMA DE 

MATERIAL 
DIVERSOS 

DIESEL BS500 / 

GASOLINA 

(*) – 01 (uma) L/M locada para Vigilância em Saúde, a serviço nos percursos entre os Distritos de 

Jarilândia, Marajó e São João do Cajari até a sede do município. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente e 

exigências contratuais, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos que 

integram o Termo de Referência;  

b) Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir por parte de seus 

empregados e prepostos as normas da contratante;  

c) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante, relativamente ao 

objeto do contrato;  

d) Não transferir, no todo ou em parte, objeto do contrato;  

e) Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 

medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 

assumir o estabelecido;  

f) Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o 

artigo 55, inciso XIII, da Lei nº8.666/1993;  

g) Fornecer os itens no prazo estipulado no Termo de Referência – item 03, após a entrega do 

Documento hábil no setor competente;  

h) Substituir, sem ônus para a contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, o 

produto fornecido que não atender ao especificado, procedendo à substituição de toda ou parte 

da remessa que tenha sofrido qualquer alteração por proximidade a produtos químicos, insetos 

ou qualquer outro elemento estranho que venha a prejudicar o conteúdo da embalagem, 

alterações observadas em até 10 (dez) dias úteis a contar da entrega dos produtos, como 

também, comprovadamente danificadas por seus empregados ou prepostos;  

i) Assumir inteira responsabilidade pelo fornecido, devendo o produto entregue receber prévia 

aprovação da contratante, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 

especificados;  

j) Atender prontamente quaisquer exigências do responsável do DCMP do FMS; 

k) Acatar as decisões e observações feitas pelo servidor do DCMP designado para receber e 

conferir os produtos a serem entregues, atendendo de imediato às solicitações quanto à 

substituição, reposição ou troca do material inadequado ou que não atenda ao especificado no 

Contrato e no Edital, inclusive durante todo o período de garantia da presente aquisição;  

l) Oferecer garantia de todo produto fornecido por um prazo mínimo de 12 (doze) meses, 

contados de seu recebimento;  

m) Assumir integral responsabilidade por todas as obrigações sociais, fundiárias, previdenciárias, 

tributárias ou de qualquer outra natureza, que possam decorrer direta ou indiretamente do 

fornecimento do material ora contratado. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a) Comunicar à contratada através do DCMP a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte daquela;  

b) Acompanhar e atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto contratado, 

atestando também a qualidade e a quantidade do material fornecido pela contratada;  

c) Efetuar, com pontualidade, o pagamento à contratada, após o cumprimento de todas as 

formalidades legais;  

d) Prestar as informações e os esclarecimentos, relativos ao objeto contratado, que  venham a ser 

solicitados pela contratada;  

e) Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais.  

7. DA VIGÊNCIA: 

a) A vigência do presente contrato se dará após sua assinatura, e terá o prazo de 12 (doze) 

meses. 
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8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a) As despesas decorrentes da contratação, correrão à conta dos recursos da seguinte Dotação 

Orçamentária, do Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Jari- FMSVJ, cujos programas de 

trabalho e elemento de despesas específicas constarão da respectiva Nota de Empenho. 

 

UNID. 

ORÇAMENTARIA: 
13 

FMSVJ - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE DE VITÓRIA DO 

JARI 

FUNÇÃO: 10 SAÚDE 

PROG. DE 

TRABALHO: 
301.0067 

MANUT. DA COORD. E APOIO A ATENÇÃO BÁSICA 

– PAB 

AÇÃO: 2-044 ATENÇÃO BÁSICA 

NAT. DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 600 TRANSFERÊNCIAS 

 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

a) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, após a aprovação da nota fiscal, sem 

rasuras ou emendas, que deverá ser encaminhada em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Vitória do Jari, com o fornecimento do objeto discriminado, após a atestação do setor competente. 

  

10. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

a) O prazo para a entrega dos materiais, objeto deste Termo de Referência, será de até 15 

(quinze) dias após a assinatura do contrato, com exceção de alguns definidos pela administração, 

cuja entrega será programada e constará a contratada se comprometer em obedecer sob pena 

de Rescisão Contratual; 

b) Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 

de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida;  

c) O FMS poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual; 

d) O pagamento da fatura somente será feito no setor competente da Contratante, sendo 

expressamente vedada à contratada a cobrança ou o desconto de duplicatas através da rede 

bancária ou de terceiros.  

UNID. 

ORÇAMENTARIA: 
13 

FMSVJ - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE DE VITÓRIA DO 

JARI 

FUNÇÃO: 10 SAÚDE 

PROG. DE 

TRABALHO: 
305.0067 

PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAUDE E 

EPIDEMIOLOGICA 

AÇÃO: 2-053 VIGILANCIA EM SAUDE E EPIDEMIOLOGICA 

NAT. DE DESPESA: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 600 TRANSFERÊNCIAS 
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11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

a) O fornecimento dos materiais ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação pelo responsável do DCMP do FMS, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei nº 8.666/1993 e alterações 

posteriores.  

 

12. DAS PENALIDADES: 

a) A Contratada que incorram nas faltas referidas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/93, bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente aplicam-se, segundo a natureza e 

gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos art. 

86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a substituí-la;  

b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou 

instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item anterior, 

a multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos: 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no caso de recusa do adjudicatório em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, 

dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

c) Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a 

ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo FMS ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES: 

a) Serão exigidas de acordo com sua aplicabilidade, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

 

14. DO CRITERIO DE JULGAMENTO: 

a) Maior percentual de desconto; 

 

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Vitória do Jari/AP, 08 de março de 2023. 

 

 

_______________________________ 

Francisco Guilherme da Silva Brigido 

Coordenador do Departamento de Compras, Materiais e Patrimônio 

Decreto nº175/2021-GAB/PMLJ 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 

A    empresa    .............................................................................................,    inscrita    no    CNPJ nº    

.............................,     por    intermédio    de    seu     representante     legal    o     (a)    senhor (a)   

.......................................................................,   Portador   (a)   da   Carteira   de   identidade nº 

........................ e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz (   ). 
 
 
 

, de de . 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura e identificação do declarante 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

OBRIGATÓRIO TER TODAS AS INFORMAÇÕE SOLICITADAS 

 

Pregão Eletrônico (SRP) n° XX/2022   

A Sra. 

Pregoeira e equipe de apoio 

Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Jari  

Pedro Ladislau da Silveira, nº 1135 – Bairro Prainha. 

VITÓRIA DO JARI-AP, CEP: 68.924-000. 

 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL   

CNPJ   

ENDEREÇO   

BAIRRO     CIDADE    

CEP    E-MAIL    

TELEFONE   

BANCO   AGÊNCIA   C.CORRENTE  

  

Proposta que faz a empresa supracitada para o fornecimento dos materiais relacionados abaixo, 

conforme estabelecido no PREGÃO ELETRONICO (SRP) N° XX/2022.  

 

ITEM 

 

DESCRIMINAÇÃO 

 

UND 

 

QTD 

 

MARCA 

 

VALOR 

UNIT. R$ 

 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

       

Valor total da proposta: 

Validade da proposta: 

  No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 

materiais de mão de obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens, e 

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, é ciente de todas as condições do presente Edital do 

PREGÃO ELETRONICO nº XXX/2022-CPLCSO/SEMSA-FMS-PMVJ e concorda com as mesmas. 

Os dados do responsável pela assinatura de contrato: Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, (natural), 

(estado civil), (profissão), portador da CI nº XXXXXX/XX, CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, bairro XXXXXXXXXXXX, cidade 

XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, telefone para contato (XXX) XXXXX-XXXX. 

(local e data), XX de xxxxxxxx de 2021 

________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal / carimbo da empresa 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____2022/SEMSA-FMS/PMVJ 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins 
do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada 
de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar 
da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

B) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto 
a participar ou não da referida licitação; 

C) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação 

D) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

E) e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

                                                                          Cidade/UF,      de                                            
de 2022. 

 

               (representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 

Inciso VII, art. 4º da Lei n.º 10.520/2002 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º  /2022 

 
(nome da empresa)       , CNPJ n.º.  , sediada à (endereço completo), declara sob 
as penas da lei que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico n.º _/2022, 
para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira 
e regularidade fiscal, DECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer 
exigência para habilitação constante do Edital ensejará aplicação de penalidades à declarante. 

Local e data 

 

 

Nome / número do C.P.F do Declarante ou Representante Legal da 

Empresa (Assinatura) Carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

 

A empresa xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxx INC.EST.xxxxxxxxxxxxx, 
situada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxx, município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal a Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxx e do CPF no xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
residente no endereço situada xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxxxxxxxxx, Bairro 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância 

à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 

8666/93. 

 

 

 

Nome / número do C.P.F do Declarante ou Representante Legal da 

Empresa (Assinatura) Carimbo do CNPJ 

 

 


